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PROJETO DE LEI

"AUTORIZA O A ISENTAR

~

VO'ToJ.AlJyf,rJft o

~
AS r,lliLTAS REFERENTE AO IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO E A CONTRIBUIÇÃO DE ~

LHORIA INSCRITOS EM DívIDA ATIVA DO CONTRI

BUINTE BOAVENTURA F AGUND:ES E DA OUTRAS PR.Q.

VIDtNCIAS."
Durlo, Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS..Saber 

em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica

-'-~1, Que a câmara Aprovou e Eu Sanciono a
.'-., Le i .

-Fica o Executivo 1dunicipal autorizado a Isentar as multas inci-

dentes por inscrição em dívida Ativa do Imposto Predial e Ter

ritorial Urbano ,- IPTU e da Contribuição de Melhoria do Imóvel

de propriedade do Sr. BOA VENTURA FAGUND;-S, conforme carnê pa-

ra pagamento em anexo.

2Q -Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigpr

na data de sua publicação.

Prefei tura Municipal de Manoel Viana, em

06 de agosto de 1996.
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JUSTIFICATIVA

Presidente:Vereadores:

Projeto de Lei ta~ por finalidade resolver um problema de erro
-.' d t ., 1"" -, es e J.move .

..~--tramento feito por são Francisco de Assis, utilizado por e~

Prefeitura, foi feito em nome do irmão do proprietário, o qual I

-_.~~ cobrado, contestou a dívida e solicitou transferência para o

.~ do verdadeiro proprietário.Como é justo o pedido do contribui~
,

em anexo, para que o mesmo possa efetuar este pagamento, e que
.~--~ este projeto, com a certeza da acolhida e compreenção dos

vereadores.
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